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Av. Lira Portela, 194 -Centro - CEP -64.175-000 

LEI N• 239, de 27 de outubro de 2021. 

Regula o Conselho Munlclpal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA) e o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA), e dá 
outras providências. 

A PREFEITA DE MURICI DOS PORTELAS, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Murici dos Portelas, faz saber que a Câmara 
de Vereadores aprovou e sanciona a seguinte lei. 

CAPITULO 1 
Das Disposições Prellmlnares 

Art. 1•. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), 
criado pela Lei n• 051 , de 04 de abril de 2005, é órgão deliberativo e controlador das ações 
municipais destinadas ao atendimento de crianças e adolescentes e deve assegurar a 
participação popular paritária por meio de organizações representativas. 

Art. 2•. São órgãos de política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente no 

Município de Jundiaí: 

1- Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) ; 

li - Conselho Tutelar, regulamentado em lei municipal própria; 

Ili - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). 

Art. 3ª. A proteção integral à criança e ao adolescente prevista no Estatuto da Criança 
e do Adolescente será assegurada através de uma rede de proteção caracterizada pelas 
ações de todos os órgãos da Administração Pública do Município de Murici dos Portelas-PI, 
e de órgãos não governamentais, por meio de programas, projetos e atividades regulares e 
especiais, mobilização da comunidade, da sociedade civil organizada, das entidades 
filantrópicas, dos governos Estadual e Federal e de qualquer cidadão, far-se-á pelas 
seguintes linhas de ação: 

1 - políticas sociais básicas; 

li - políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles que 
deles necessitem; 

Ili - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 
de negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de auxílio à identificação e localização dos pais, responsável, crianças e 
adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos das crianças e 
adolescentes; 

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de afastamento 
do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência familiar de 
crianças e adolescentes; 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob a forma de guarda de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial , de 
crianças maiores ou adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com 
deficiências e de grupos de irmãos; 

VIU - criação, desenvolvimento e manutenção dos programas de atendimento 
destinados ao acompanhamento de medidas socioeducativas de prestação de serviços à 
comunidade e liberdade assistida, cabendo a regulamentação da organização e 
funcionamento de seus respectivos sistemas de atendimento socioeducativo. 

Art. 4•. O CMDCA quando da análise, controle e deliberação das políticas públicas, 
deverá observar as diretrizes definidas no Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, a seguir: 

1 - prioridade absoluta para crianças e adolescentes; 

li - proteção integral para crianças e adolescentes; 

Ili - intersetorialidade e trabalho em rede; 

IV - centralidade da família; 

V - primazia da responsabilidade do Estado no fomento de políticas integradas de apoio 
à família; 

VI - respeito à diversidade étnico-cultural , à identidade e orientação sexual, à equidade 
de gênero e às particularidades das condições físicas, sensoriais e mentais ; 

VII - reconhecimento de crianças e adolescentes como sujeitos de direitos e 
fortalecimento de sua autonomia na elaboração de seu projeto de vida; 

VIU - garantia dos princípios de excepcionalidade e provisoriedade dos Programas de 
Famílias acolhedoras e de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes; 

IX - reordenamento dos programas de acolhimento institucional; 

X - adoção centrada no interesse da criança e do adolescente; 

XI - controle social das políticas públicas. 

CAPITULO li 
DA COMPET~NCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

Art. s•. Compete ao CMDCA: 

1 - formular a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, fixando prioridades para a consecução das ações, assim como avaliando e 
controlando seus resultados; 

li - acompanhar e avaliar as ações governamentais e não governamentais dirigidas ao 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente no âmbito do município; 

Ili - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária, indicando 
modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos direitos 
da criança e do adolescente; 

IV - opinar na formulação das políticas sociais básicas, estabelecendo as prioridades 
a serem incluídas no planejamento da Administração Municipal, em tudo o que se refira ou 
possa afetar as condições de vida das crianças e dos adolescentes; 

V - opinar sobre os critérios, formas e meios de fiscalização das iniciativas que 
envolvam crianças e adolescentes e que possam afetar seus direitos; 

VI - gerir a aplicação dos recursos do Fundo de que trata esta Lei, fixando os critérios 
para sua utilização, nos termos do art. 260 da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, sem 
prejuízo da gestão contábil e administrativa-financeira da Secretaria Municipal de Assistência 
Social de Murici dos Portelas; 

VII - controlar e fiscalizar o emprego e utilização dos recursos destinados a esse Fundo; 

VIU - manifestar-se sobre a conveniência e oportunidade de implementação de 
programas e serviços, bem como sobre a criação de entidades governamentais ou a 
realização de consórcio intermunicipal ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos 
da criança e do adolescente; 

IX - instituir grupos de trabalho e comissões incumbidos de oferecer subsídios para as 
normas e procedimentos relativos ao Conselho; 

X - propor a adequação das estruturas das Secretarias e órgãos da Administração 
ligados à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente; 

XI - elaborar o seu Regimento Interno, definindo o funcionamento do órgão e prevendo 
dentre outros itens: 

a) a estrutura funcional mínima composta por Plenário, Mesa Diretora, Comissões e 
Secrelaria, definindo suas respectivas atribuições; 

b) a forma de escolha dos membros da Mesa Diretora do CMDCA; 

c) a forma de substituição dos membros da Mesa Diretora na ausência ou impedimento 
deles; 

d) a forma de convocação das reuniões ordinárias e extraordinárias no CMDCA, com 
comunicação aos integrantes do órgão, titulares e suplentes, de modo que se garanta a 
presença de todos os seus membros e permita a participação da população em geral; 

e) a forma de inclusão das matérias em pauta de discussão e deliberações com a 
obrigatoriedade de sua prévia comunicação aos conselheiros; 

f) a possibilidade de discussão de temas que não tenham sido previamente incluídos 
em pauta; 

g) o quórum mínimo necessário à instalação das sessões ordinárias e extraordinárias 
doCMDCA; 

h) as situações em que o quórum qualificado deve ser exigido no processo de tomada 
de decisões com sua expressa indicação quantitativa; 

i) a criação de comissões, as quais deverão ser compostas exclusivamente por 
conselheiros, de forma paritária; 

1) a criação de grupos de trabalho; 

k) a forma como ocorrerá a discussão das matérias colocadas em pauta; 

1) a forma como se dará a participação dos presentes na assembleia ordinária; 

m) a garantia de publicidade das assembleias ordinárias, salvo nas hipóteses 
expressas de obrigatoriedade de sigilo; 

n) a forma como serão efetuadas as deliberações e votações das matérias com a 
previsão e solução em caso de empate; 
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o) a forma como será deflagrado e conduzido o procedimento administrativo com vista 
à exclusão de organização da sociedade civil ou de seu representante, quando da reiteração 
de faltas justificadas e/ou prática de ato incompatível com a função, observada a legislação 
específica; 

p) a forma como será deflagrada a substituição de representante do órgão público, 
quando tal se fizer necessário; 

q) a forma de contratação ou parcerias de assessoria técnica para as ações do CMDCA; 

r) a forma como se fará o registro e certificação das entidades e programas; 

s) a forma como se dará o fluxo de encaminhamento de denúncias para o CMDCA; 

t) as atribuições administrativas da Mesa Diretora, Secretaria e Comissões; 

u) as atribuições relacionadas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (FMDCA), segundo a legislação vigente; 

v) a forma de eleição para recomposição do CMDCA em caso de vacância na 
representação da Sociedade Civil; 

w) as regras de definição do percentual aplicável para o incentivo ao acolhimento, sob 
a forma de guarda, de criança ou adolescente, relativo ao FMDCA, tratado no inciso VIII do 
artigo 20 desta Lei; 

XII - solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de conselheiro nos casos 
de vacância do mandato para representante do Poder Público; 

XIII - convocar eleição para preenchimento de cargo de conselheiro nos casos de 
vacância do mandato para representantes da sociedade civil ; 

XIV - mobilizar a sociedade civil , através da promoção de Conferências, Fóruns, 
debates e campanhas, no sentido de promover a indispensável participação da comunidade 
na solução dos problemas da criança e do adolescente; 

XV - divulgar a Lei Federal no 8 .069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente - dentro do âmbito do Município, prestando a comunidade orientação 
permanente sobre os direitos da criança e do adolescente; 

XVI - organizar o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares e proceder à 
convocação de seus suplentes; 

XVII - organizar e manter atualizado o cadastro das entidades governamentais e não 
governamentais, banco de dados sobre a criança e o adolescente do Município, visando 
subsidiar pesquisas e estudos; 

XVIII - registrar as entidades não governamentais que mantenham programa de 
atendimento no Município e, a partir do perfil organizacional e funcional do atendimento, fazer 
a comunicação aos Conselhos Tutelares e autoridade judiciária; 

XIX - inscrever programas, com especificação dos regimes de atendimento, das 
entidades governamentais e não governamentais de atendimento do qual fará comunicação 
aos conselhos tutelares e autoridade judiciária; 

XX - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância 
e da adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente no âmbito de sua competência. 

Parágrafo único. A efetivação dos programas fica condicionada à observância das 
normas dispostas na Lei Federal no 8 .069, de 13 de julho de 1990, bem como em legislações 
específicas para cada regime de atendimento. 

Art. 6•. As decisões do CMDCA, no âmbito de suas atribuições e competências, 
norteiam as ações governamentais e da sociedade civil organizada, em respeito aos 
princípios constitucionais da participação popular e da prioridade absoluta às crianças e 
adolescentes. 

Art. 7•. Os atos deliberativos do CMDCA deverão ser convertidos em resoluções e 
publicados na Imprensa oficial do Município, seguindo as mesmas regras de publicação 
pertinentes aos demais atos do Executivo. 

CAPÍTULO Ili 
DA ESTRUTURA NECESSÁRIA AO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (CMDCA) 

Art. a•. O órgão público ao qual o CMDCA está vinculado deverá prover infraestrutura 
necessária para o seu funcionamento. garantindo recursos materiais, humanos e financeiros, 
no limite de sua dotação orçamentária específica. 

§ 1•. É vedada a utilização dos recursos do FMDCA para manutenção estrutural do 
CMDCA. 

§ 2•. A escolha de servidores designados para exercer atribuições no CMDCA deverá 
recair em funcionários do quadro estatutário, devendo ser considerada a sua competência 
técnica e perfil para o cargo, possibilitando a continuidade do serviço e sua capacitação 
permanente. 

Art. 9°. O CMDCA está vinculado, para fins orçamentários, à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. 

CAPITULO IV 
DA COMPOSIÇÃO, DA POSSE E MANDATO 

SEÇÃO 1- DOS REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 10. O Poder Público Municipal terá 4 (quatro) representantes titulares no CMDCA 
e igual número de suplentes, que deverão ser designados pelo Chefe do Executivo da 
seguinte forma: 

1 - 1 (um) da Secretaria Municipal de Educação; 

li - 1 (um) da Secretaria Municipal de Saúde; 

Ili - 2 (dois) da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

§ 1•. Os representantes indicados pelo Poder Público Municipal devem ser escolhidos 
dentre pessoas com disponibilidade e capacitação técnica compatíveis com a função e 
capazes de contribuir, efetivamente, para o exercício das atribuições do colegiado. 

§ 2'1. O mandato de representantes do Poder Público no CMDCA fica condicionado à 
manifestação expressa contida no ato designatório da autoridade competente. 

§ 3•. O afastamento de representante do Poder Público junto ao CMDCA deverá ser 
previamente comunicado e justificado para que não haja prejuízo das atividades do 
Conselho. 

SEÇÃO 11- DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

Art. 11. A sociedade civil terá 4 (quatro) representantes titulares no CMDCA, assim 
como igual número de suplentes, que serão eleitos por meio de indicação dos movimentos, 
organizações e entidades que atuem no âmbito territorial do Município há pelo menos dois 
anos e que tenham por objetivos: 

1 - o atendimento às crianças e aos adolescentes: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços, executam programas e projetos diretos às 
crianças e aos adolescentes; 

li - o assessoramento ou assessoria técnica: aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas ou projetos voltados 
prioritariamente para o fortalecimento dos movimentos sociais e das organizações de 
usuários, formação e capacitação de lideranças ou prestem assessoria técnica, financeira ou 
política a movimentos sociais, grupos populares e de usuários com vista a fortalecer seu 
protagonismo e promover a capacitação para profissionais de áreas afins, desempenhada 
por organizações como sindicatos, associações e conselhos profissionais; 

Ili - a defesa e garantia de direitos: aquelas que, de forma continuada, permanente e 
planejada prestam serviços, executam programas ou projetos voltados prioritariamente para 
defesa, promoção e efetivação dos direitos de crianças e adolescentes; 

IV - a representação de trabalhadores e profissionais de áreas afins, desempenhada 
por organizações como sindicatos, associações e conselhos profissionais; 

V - a representação de usuários dos serviços por meio de associação de moradores, 
conselhos gestores de serviços públicos, associação de pais e mestres, pastorais, redes 
comunitárias e organizações estudantis. 

Art. 12. A organização da eleição dos representantes da sociedade civil deverá ser feita 
por uma Comissão Eleitoral composta por até 3 (três) membros escolhidos dentre os 
conselheiros do CMDCA, sem prejuízo da colaboração de outros servidores públicos 
eventualmente destacados para apoio operacional. 

§ 1•. A eleição para a escolha dos representantes da sociedade civil deverá ocorrer no 
prazo de até 30 (sessenta) dias antes do término dos mandatos em curso, salvo se a entidade 
comunicar no mesmo prazo a recondução do conselheiro. 

§ 2'1. Os representantes da sociedade civil serão eleitos em Assembleia Geral, 
convocada pelo Poder Executivo para essa finalidade, constituída por representantes de 
movimentos, organizações e entidades que tenham dentre seus objetivos aqueles referidos 
nos incisos I a V do artigo 11 . 

§ 3•. Para cada segmento indicado no artigo anterior serão eleitos dois titulares e dois 
suplentes, por ordem direta de votação, sendo vedado a uma mesma entidade, movimento 
ou organização concorrer por mais de um segmento. 

§ 4°. As entidades, movimentos e organizações interessados em participar da eleição 
deverão se inscrever perante a Comissão Eleitoral, ficando o deferimento das mesmas e dos 
seus candidatos condicionado ao cumprimento das exigências do edital de Convocação, 
além de: 

1 - no caso de entidade de atendimento ou organização, ser registrado no CMDCA; 

li - no caso de movimentos, além da comprovação de atuação no território há pelo 
menos dois anos, deverá comprovar documentalmente sua efetiva atuação nesse perlodo; 

Ili - no caso de instituição voltada para estudo, pesquisa e formação política, 
comprovação de produção científica sobre o tema da criança e adolescente, bem como de 
participação em eventos como fóruns de debates, seminários e comissões específicas; 

IV - no caso de associação de moradores, conselhos gestores, pastorais e associação 
de pais e mestres, caberá a comprovação por meio de ata ou outro documento que comprove 
a existência do colegiado e a representação indicada. 

§ s•. As vagas serão preenchidas pelo segmento com maior número de votos quando 
da ausência de candidaturas para quaisquer dos segmentos. 

SEÇÃO Ili - DA POSSE 

Art. 13. Os representantes da sociedade civil e do Poder Público serão empossados 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a proclamação do resultado da respectiva eleição, 
com a publicação dos respectivos nomes na Imprensa Oficial do Município. 

SEÇÃO IV - DA DURAÇÃO DO MANDATO 

Art. 14. Os membros do Conselho exercerão mandato de 02 (dois) anos, admitindo-se 
uma única recondução por igual período. 

Parágrafo único. A designação dos membros do Conselho compreenderá a dos 
respectivos suplentes. 

Art. 15. A função do membro do Conselho é considerada de relevante interesse público 
e não será remunerada. 

SEÇÃO V - DO DESEMPENHO DOS CONSELHEIROS 

Art. 16. São deveres dos conselheiros do CMDCA, para o bom desempenho de suas 
funções: 

1 - assiduidade nas reuniões; 

li - participação ativa nas atividades do Conselho; 

Ili - colaboração no aprofundamento das discussões para auxiliar nas decisões do 
Colegiado; 

IV - divulgação das discussões e das decisões do Conselho nas instituições que 
representam e em outros espaços e meios, incluindo o digital, destinados à promoção do 
Sistema de Garantia de Direitos; 

V - contribuição com experiências de seus respectivos segmentos, com vistas ao 
fortalecimento do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI - atualização em assuntos referentes à área dos direitos da Infância e adolescência, 
indicadores socioeconômicos do país e do Município, políticas públicas, orçamento, 
financiamento, demandas da sociedade, considerando as especificidades do Município de 
Murici dos Portelas; 

VII - colaboração com o Conselho no exercício do controle social ; 

VIII - atuação articulada com seu suplente e sintonia com sua entidade ou Secretaria; 

IX - desenvolvimento de habilidades em negociação e prática de gestão 
intergovernamental; 

X - estudo e conhecimento do Estatuto da Criança e do Adolescente e leis correlatas; 

XI - aprofundamento do conhecimento e do acesso a informações referentes à 
conjuntura nacional e internacional relativa à política para criança e adolescente; 

XII - atualização a respeito do custo real dos serviços e programas de atendimento e 
dos indicadores socioeconômicos da população que demandem esses serviços, 
proporcionando adequada argumentação sobre as questões de orçamento e 
cofinanciamento; 

XIII - aprimoramento do conhecimento "in loco" da rede pública e privada de serviços 
voltados à criança e adolescente; 
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XIV - atualização sobre o fenômeno da exclusão social, sua origem estrutural e 
nacional, para contribuir com a construção da cidadania e proteção integral da criança e a 
do adolescente; 

XV - acompanhamento permanente das atividades desenvolvidas pelas entidades e 
organizações registradas no Conselho, para assegurar a qualidade dos serviços oferecidos. 

SEÇÃO VI 
DOS IMPEDIMENTOS, DA CASSAÇÃO E DA PERDA DO MANDATO DOS 

CONSELHEIROS 

Art. 17. Fica vedada, na composição do CMDCA, a participação de: 

1 - representantes dos Conselhos de Políticas Públicas; 

li - representantes de órgãos de outras esferas governamentais não integrantes do 
Poder Executivo, incluindo autoridades do Poder Judiciário, Ministério Público e Defensoria 
Pública, além de vereadores, em exercício na Comarca; 

Ili - representantes da sociedade civil que possuam vínculo empregatício, dependência 
econômica ou comunhão de interesses com Poder Público Municipal, a exemplo dos 
servidores públicos, ou com instituição ou pessoas que venham a integrar este Conselho, na 
qualidade de representante e conselheiro ; 

IV - conselheiros tutelares no exercício de suas funções. 

Art. 18. Perderá o mandato o conselheiro que: 

1 - faltar injustificadamente a 03 (três) sessões deliberativas consecutivas ou a 05 
(cinco) alternadas no mesmo mandato; 

11- for condenado por sentença irrecorrível, por crime ou contravenção penal ; 

Ili - também, na qualidade de dirigente de entidade de atendimento, tiver sido afastado 
provisoriamente por decisão judicial, na forma do artigo 191, parágrafo único da Lei n• 8.069, 
de 13 de julho de 1990, ou tiver aplicada à entidade de atendimento sob sua direção alguma 
das sanções previstas no artigo 97 do mesmo diploma legal, após procedimento de apuração 
de irregularidade; 

IV - for constatada a prática de ato incompatível com a função ou com principias que 
regem a Administração Pública, estabelecidas pelo artigo 4° da Lei n• 8.429, de 2 de julho 
de 1992; 

V - também, na qualidade de servidor público , por qualquer motivo, deixar de exercer 
suas funções junto ao Poder Público Municipal. 

§ 1•. A cassação do mandato dos conselheiros, em qualquer hipótese, demandará a 
instauração de procedimento administrativo específico, com garantia do contraditório e 
ampla defesa, devendo a decisão ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes 
do Conselho. 

§ 2•. No caso de afastamento temporário ou definitivo de um dos membros titulares, 
automaticamente assumirá o suplente, com direito a voto. 

Art. 19. Em caso de vacância, as cadeiras serão ocupadas da seguinte forma : 

1 - pela indicação de substituto ao representante do Poder Público, mediante prévia 
solicitação do CMDCA ao Poder Executivo; 

11- pela convocação de substituto ao representante da sociedade civil que tenha obtido 
o maior número de votos nesta condição, na última eleição e, na sua impossibilidade, pela 

convocação de nova eleição para recomposição do CMDCA, em até 30 (trinta) dias da 
confirmação da vacância. 

CAPÍTULO V 
DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE (FMDCA) 

Art. 20. Compete ao CMDCA, em relação ao Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições: 

1 - elaborar plano de ação anual ou plurianual. contendo os programas a serem 
implementados no âmbito da polltica de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, bem como as respectivas metas. considerando os 
resultados dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário, 
publicizando as aÇÕeS prioritárias; 

11- elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as 
metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação; 

Ili - manifestar-se a respeito dos editais de chamamento público, que sejam financiados 
com recursos do FMDCA, previamente a sua publicação, em consonância com o 
estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade e publicidade; 

IV - publicizar os projetos selecionados com base nos editais a serem financiados pelo 
FMDCA; 

V - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do FMDCA por intermédio de 
balancetes, relatório financeiro e balanço anual , sem prejuízo de outras formas, garantindo 
a devida publicização dessas informações em sintonia com o disposto em legislação 
específica; 

VI - monitorar e fiscalizar os programas. projetos e ações financiadas com recursos do 
Fundo. facultando-se a solicitação aos responsáveis, a qualquer tempo, das informações 
necessárias ao acompanhamento e à avaliação das atividades apoiadas pelo FMDCA; 

VII - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o 
Fundo, sendo facultada a contratação de empresa de comunicação mediante certame 
público; 

VIII - aplicar necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente nos termos do artigo 227, § 3o, VI da Constituição 
Federal. 

Parágrafo único. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos 
captados pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios 
relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 21. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA é parte 
integrante da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito 
do Município de Murici dos Portelas-PI. 

Art. 22. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Murici dos Portelas, FMDCA, criado pela Lei Municipal n• 051 , de 04 de abril de 2005, passa 
a ser disciplinado de acordo com as regras previstas na Lei n• 8.069, de 1990, pelas 
disposições da Resolução n• 137/2010/CONANDA, nesta Lei e em Resoluções do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

Parágrafo único. O FMDCA, do Município de Murici dos Portelas, vincula-se ao 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que é o órgão formulador, 
deliberativo e controlador das ações de implementação da política dos direitos da criança e 
do adolescente, responsável por gerir os recursos a ele carreados, fixar critérios para sua 
utilização e estabelecer o plano de aplicação desses recursos, conforme o disposto no artigo 
260, § 2•, da Lei 8.069/90. 

Art. 23. O FMDCA tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações dos 
recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao 
adolescente, segundo as deliberações do CMDCA, ao qual está vinculado. 

§ 1•. As ações de que trata o caput deste artigo referem-se prioritariamente aos 
programas de proteção especial à criança e ao adolescente, expostos à situação de risco 
pessoal e social, bem como aos objetivos estabelecidos no art. 260, § 2 •, do ECA. 

§ 2•. Os recursos deste Fundo poderão se destinar a pesquisa e estudos relacionados 
à situação da Infância e da Adolescência no Município, bem como à capacitação dos 
membros do Conselho Tutelar e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

§ 32• Os recursos do FMDCA serão administrados segundo o programa definido pelo 
CMDCA, que integrará o orçamento do Município e será aprovado pelo Legislativo Municipal. 

§ 5". O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA deve constituir 
unidade orçamentária própria e ser parte integrante do orçamento público. 

§ 6•. No Município deve haver um único e respectivo Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, conforme estabelece o art. 88, IV, da Lei n• 8.069, de 1990. 

SEÇÃOI 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FMDCA 

Art. 24. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente FMDCA, fica 
operacionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, sendo, o 
Secretário respectivo, o responsável como gestor e/ou ordenador de despesa do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, autoridade de cujos atos resultará 
emissão de empenhos, autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do 
Fundo. 

Parágrafo único. O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA deve possuir personalidade jurídica própria nos termos das Instruções emanadas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, devendo ser cadastrado junto a Secretaria de 
Direitos Humanos/Presidência da República. 

Art. 25. São atribuições do Conselho Municipal - CMDCA em relação ao Fundo -
FMDCA - de que trata este Capítulo: 

1 - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, proteção, defesa e atendimento 
dos direitos da criança e do adolescente no seu âmbito de ação; 

li - promover a realização periódica de diagnósticos relativos à situação da infância e 
da adolescência bem como do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente 
no âmbito de sua competência; 

Ili - elaborar planos de ação anuais ou plurianuais, contendo os programas a serem 
implementados no âmbito da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados 
dos diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo orçamentário; 

IV - elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos do Fundo, considerando as 
metas estabelecidas para o período, em conformidade com o plano de ação; 

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios para a aprovação de projetos 
a serem financiados com recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
consonância com o estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

VI - dar publicidade aos projetos selecionados com base nos editais a serem 
financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VII - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, por intermédio de balancetes trimestrais, relatório financeiro e o balanço 
anual do fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, 
garantindo a devida publicização dessas informações, em sintonia com o disposto em 
legislação específica; 

VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações financiadas com os recursos 
do Fundo, segundo critérios e meios definidos pelos próprios Conselhos, bem como solicitar 
aos responsáveis, a qualquer tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à 
avaliação das atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da captação de recursos para o 
Fundo; e 

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de elaboração e implementação 
da política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, bem como na fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

Parágrafo único. Para o desempenho de suas atribuições, o Poder Executivo deverá 
garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente o suficiente e necessário 
suporte organizacional, estrutura fisica, recursos humanos e financeiros. 

Art. 26. Compete ao Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente : 

1 - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos recursos do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e aprovado pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente; 

li - executar e acompanhar o ingresso de receitas e o pagamento das despesas do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente ; 

Ili - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das despesas do Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao contribuinte, contendo a 
identificação do órgão do Poder Executivo, endereço e número de inscrição no CNPJ no 
cabeçalho e, no corpo, o número de ordem, nome completo do doador/destinador, 
CPF/CNPJ , endereço, identidade, valor efetivamente recebido , local e data, devidamente 
firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar a quitação da operação; 

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal do Brasil a Declaração de Benefícios 
Fiscais (DBF) , por intermédio da Internet, até o último dia do prazo estipulado, em relação 
ao ano calendário anterior; 

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o último dia útil do mês de março 
a efetiva apresentação da Declaração de Beneficias Fiscais (DBF), da qual conste, 
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obrigatoriamente o nome ou razão social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor 
destinado; 

VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo Conselho dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão; 

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os documentos comprobatórios da 
movimentação das receitas e despesas do Fundo, para fins de acompanhamento e 
fiscalização; e 

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o princípio da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente, conforme disposto no art. 4° , caput e parágrafo único, 
alínea b, da Lei nº 8.069 de 1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal; 

X - fornecer ao Ministério Público, quando solicitada, demonstração de aplicação dos 
recursos do Fundo. 

Parágrafo único. Deverá ser emitido um comprovante para cada doador, mediante a 
apresentação de documento que comprove o depósito bancário em favor do Fundo, ou de 
documentação de propriedade, hábil e idônea, em se tratando de doação de bens. 

SEÇÃO li 
DAS RECEITAS E DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 27. São receitas do Fundo Municipal - FMDCA: 

1 - recursos públicos que lhes forem destinados, consignados no Orçamento da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive mediante transferências do tipo 
"fundo a fundo" entre essas esferas de governo, desde que previsto na legislação específica; 

li - doações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens materiais, imóveis ou 
recursos financeiros; 

Ili - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, com incentivos fiscais, 
nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente e demais legislação pertinente; 

IV - contribuições de governos estrangeiros e de organismos internacionais 
multilaterais; 

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação pertinente; 

VI - valores transferidos pela União e pelo Estado ao Município, provenientes de 
condenações em ações civis ou de imposição de penalidades previstas na Lei Federal no 
8.069, de 13 de julho de 1990; 

VII - recursos provenientes de multas, concursos de prognósticos, dentre outros que 
lhe forem destinados. 

VIII - recursos provenientes dos Conselhos Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente ; 

IX - o produto de convênios firmados pelo Município através do CMDCA; 

X - dotações orçamentarias municipais destinadas ao FMDCA para atendimento de 
suas finalidades; 

XI - outros recursos que lhe forem destinados. 

Art. 28. Os recursos consignados no orçamento do Município de Murici dos Portelas, 
devem compor o orçamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
de forma a garantir a execução dos planos de ação elaborados pelos CMDCA. 

Art. 29. A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, compete única e exclusivamente ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 1•. Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo Conselho de Direitos, deve 
ser facultado ao doador indicar, aquela ou aquelas de sua preferê ncia para a aplicação dos 
recursos doados/destinados. 

§ 2•. As indicações previstas acima poderão ser objeto de termo de compromisso 
formalizado entre o doador e o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA. 

Art. 30. Ê facultado ao Conselho Municipal dos Direitos da Crianç a e do Adolescente -
CMDCA chancelar projetos mediante editai específico. 

§ 1ª. Chancela deve ser entendida como a autorização para captação de recursos ao 
Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA destinados a projetos 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, segundo o 
disposto nesta lei. 

§ 2• . A captação de recursos ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser realizada pela instituição proponente 
para o financiamento do respectivo projeto. 

§ 3•. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente fixará percentual 
de retenção dos recursos captados, em cada chancela, de no mínimo 20% ao Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 4•. O tempo de duração entre a aprovação do projeto e a captação dos recursos não 
deverá ser s uperior a 2 (dois) anos. 

§ 5ª. Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, havendo interesse da 
instituição proponente, o projeto poderá ser submetido a um novo processo de chancela. 

§ s•. A chancela do projeto não deve obrigar seu financiamento pelo Fundo Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado valor suficiente. 

Art. 31 . O nome do doador ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, respeitado o que 
dispõe o Código Tributário Nacional. 

SEÇÃO Ili 
DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art. 32. A aplicação dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, deliberada pelo CMDCA, deverá ser destinada para o financiamento de ações 
governamentais e não-governamentais relativas a: 

1 - desenvolvimento, por tempo determinado, não superior a 3 (três) anos, de 
programas e serviços complementares ou inovadores da política de promoção, proteção, 
defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente ; 

li - acolhimento, sob a forma de guarda, d e criança e de adolescente, órfão ou 
abandonado, na forma do d isposto no art. 227, § 3•, VI , d a Constituição Federal e do art. 
260, § 2• da Lei nº 8.069, de 1990, obse rvadas as d iretrizes do Plano Nacional de Promoção, 
Proteção e Delesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária; 

Ili - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração de diagnósticos, 
s istemas de informações, monitoramento e avaliação das políticas públicas de promoção, 
proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e proje tos d e capacitação e formaçã o profissional continua da dos 
operadores do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente ; 

V - d esenvolvimento de programas e projetos d e comunicação, campanhas e ducativas. 
publicações, divulgação d as ações d e promoçã o, proteção, d efesa e a tendime nto dos 
direitos da criança e do adolescente: e 

VI - ações de fortalec imento do Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente . com ênfase na mobilização s ocia l e na articulação para a d e fesa dos direitos 
da criança e do adolescente . 

Art. 33. Constituem condições para financiamento de projetos p elo FMDCA : 

1 - v igência do registro do p roponente no CMDCA; 

li - observância d as dire trizes contidas n o Pla no N acional d e Promoção, Proteção e 
Defesa dos Direitos de Crianças e Adolescente e demais normas legais refere ntes à política 
da infância e adolescência; 

Ili - a presentação d e plano d e tra b a lho contendo, no mínimo: público, e quipe d e 
atuação , duraçã o , metodologla, critério de monitoramento e avaliação de resultados; 

IV - consonância do proponente com o diagnóstico e plano de ação estabelecido pelo 
CMDCA. 

Parágrafo único. A s condições p a ra fina ncia m ento serão a n a llsadas por Comissão 
composta por Conselheiros especialmente designados para este fim. cabendo à Comissã o 
C e ntra l d e Lic itações do Município a a n á lise das demais exigências legais, assim como a 
documentação a presentada pelos propone ntes. 

Art. 34. Nos processos de seleção d e projetos nos quais as entidad es e os órgãos 
públicos ou privados representados no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA f igurem como b e nefic iá rios d e recursos do Fundo Municipa l dos 
Dir'eitos da Criança e do Adolescente - FMDCA, os seu s representantes junto ao CMDCA 
estarão impedidos d e atuar em comissão de a valiação e de proferir qualquer d ecisão que se 
refira direta ou Indiretamente à escolha d e tais entidad es. 

Art. 35. É vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente - FMDCA para despesas que não se id e ntifiquem d iretamente com a 
realizaçã o d e seus obje tivos ou serviços determinados pela lei que o Instituiu, exceto em 
si1uações emergenciais ou de calamidade pública previstas em lei , mediante deliberaçã o por 
m aioria absoluta dos m e mbros do Conselho Municipa l dos Direitos d a Criança e do 
Adolescente - CMDCA. 

Parágrafo único. Alé m d as condições estab e le c idas no caput, é v e d ada a inda a 
utilização dos rec ursos do Fundo Municip a l dos Direitos d a C riança e do Adolescente -
FMDCA: 

1 - sem a deliberação do Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
- CMDCA) 

li - p a ra paga m e nto, manute nção e funcioname nto do Conselho Tutelar ; 

Ili - p a ra m a n utenção e funciona m e nto do Con selho Municipa l d os Direitos da Cria nça 
e do Adolesce nte - CMDCA; 

IV - p ara o financiamento das políticas públicas s o ciais b ásicas, em c a ráter continuado, 
e que disponha m d e fundo específico, nos termos definidos pela legls tação p e rtinente; e 

V - para Investimentos em aquisição, construção. reforma, m a nutenção e/ou a luguel 
d e Imóveis públicos e/ou privados, ainda que d e u so exclu sivo da política d a Infância e da 
adolescêncla. 

Art. 36. O financiamento de projetos pelo Fundo Munlclpal dos D ireitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA condiciona-se à previsão orça m entária e à d isponibilidade financeira 
dos recursos. 

Art. 37. O saldo financeiro p o sitivo apurado no balanço do Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adole scente deve ser transferido para o exercício subsequente, a crédito do 
mesmo fundo, conforme determina o art. 73 da Lei n º 4 .320 de 1 964. 

Art. 38. Os recursos do Fundo Municipal dos D ireitos da Criança e do Adolescente -
F MDCA utilizados para o financiamento, total ou parcial, de projetos desenvolvidos por 
entidades gove rna mentais ou n ã o governamentais, d evem estar s ujeitos à prestação de 
contas de gestão aos órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao CMDCA, bem 
como ao controle externo por parte do Poder Legislativo, do Tribunal de Contas e do 
Ministério Público. 

Art. 39. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA deve 
utilizar todos os m eios a o seu alcance p ara div ulgar amplamente : 

1 - as ações prioritárias das politicas d e promoção, proteção , d efesa e a tendime nto dos 
dire i tos d a c ria nça e do a dolescente; 

li - os prazos e os requisitos para a apresentação d e projetos a serem b e neficiados com 
recurs o s do FMDCA; 

Ili - a relação dos projetos aprovados em cada edita l , o valor dos recursos previstos e 
a execução orçamentá ria efetivada para implementação; 

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo para cada exercício; e 

V - os m e canismos d e monitoramento, d e a v aliação e d e fiscalização dos resu ltados 
dos projetos beneficiados com recursos do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 40. Nos m a te riais d e d ivulgação d as ações, projetos e programas que te nham 
recebido financiamento do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA deve ser obrigatória a referê ncia ao Conselho e ao Fundo como fonte pública de 
financiamento. 

Parágrafo único. O C o n selho Munic ipa l dos Direi tos da Cria n ça e do Ado lescente, 
dia nte de indícios d e irregu laridad es, ilegalidades ou improbidades e m relação ao Fundo ou 
s uas dotações n as le is o rçam e ntá rias, dos quais tenha ciência, deve Imediatamente 
a presenta r re presentação junto ao Ministério Público p a ra as m edidas cabíve is . 

Art. 41. A cele bração d e convê nios com os recu rsos do Fundo p ara a execução d e 
projetos ou a realização d e e v e ntos deve se s uje itar às exigências d a Lei n º 14. 133 d e 1 11 d e 
a bril de 2021 e le gislação que regula m e nta a forma lização d e con vênios n o â mbito d a Uniã o , 
dos Estados, do Dis trito Fede ra l e dos Municlpios. 

Art. 42. Cons titue m a tivos do Fundo Municip a l dos Dire itos d a Criança e do 
Adolescente do M unicípio d e Muric i d os P o rte las - FMDCA: 

1 - Disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas específicas previs tas no 
artigo a nte rior. 

li - Os direitos que vier a constituir. 

Ili - Bens móveis e imóveis destinados à execução dos programas e projetos do Plano 
de Apllcaçao . 

Art. 43. No prazo máximo de 15 (quinze) d ias, a contar da promulgação da Lei 
Orçamentária do Municíp io , o Secretário Munic ipal responsável pela administração do Fundo 
apresentará ao Conselho Municipal, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação 
dos recursos do Fundo, para apoiar os p rogramas e projetos contemplados no Plano de 
Aplicação. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 44. Aplicam-se, nas omissões desta Lei, no que for pertinente, a Lei Federal n• 
8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA), com suas atualizações. 

Art. 45. As dis posições sobre o funcionamento e procedimento a serem adotados pelo 
CMDCA serão estabelecidos em Regimento Interno, a ser elaborado em 90 (noventa) dias a 
contar da data d e início da vigência desta Lei. 

Art. 46. Revogam-se todas as d isposições anteriores editadas com o fim de regular o 
Fundo Municipal dos Direitos d a Criança e do Adolescente - FMDCA, especialmente a Lei 
Municipal n• 051/2007. 

Art. 47. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Murici dos Portelas (PI), 27 de outubro de 2021 . 

A,vo. ~- ,J.,.. eo.,...,.,,.11..., C....,vJ..o. 'l....\,.,, 
Ana Llna da Carvalho Cunha Salas 

Prefeita Municipal 


